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I. REGÊNCIA LEGAL 
LEI FEDERAL 14.133/2021 E DECRETO MUNICIPAL  Nº 001/2024 

II. ÓRGÃO INTERESSADO 
SECRETARIA MUNICIPAL  DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

III. MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº. 001/2024 
 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 
018/2024 

V.  TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO  

VI. REGIME DE EXECUÇÃO 
INDIRETA 

VII. OBJETO 
É a escolha da proposta mais vantajosa para construção de Passagens molhada nos Povoados de Casa de Pedras 
e Vazante, neste Município de Contendas do Sincorá - Ba, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos 

VIII - LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA DOS 

ENVELOPES. 

DATA: 22/04/2024 
HORA: 09:30 hrs 
LOCAL: Sala de Licitação e Contrato na Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia. Situada a Praça 
Municipal, 100, Centro, Contendas do Sincorá, Bahia. 

X VIGÊNCIA 

DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO DE 2024 

 XI PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO NECESSÁRIO 

  
10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTA 

XII LOCAL E HORÁRIO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 
 

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ- BA, SALA DE LICITAÇÕES, DAS 08:00 H AS 14:00 H EM 

DIA ÚTIL OU ATRAVÉS DO E-MAIL LICITACAOCONTENDAS@GMAIL.COM 

Agente de Contratação responsável 
 

____________________________ 
KAYKY MELO FERREIRA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
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CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 001/2024  
Processo Administrativo nº 018/2024 

MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ - BA 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ E ESTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DESIGNADO PELO 
DECRETO N.º 002/2024, LEVAM AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA PRESENCIAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   
 
Data da sessão: 22/04/2024 

Horário: 09:30 Hrs 

Local: SALA DE LICITAÇÕES, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, BAHIA, PRAÇA 

MUNICIPAL,100, CENTRO, CEP: 46.100-000 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO 

Modo de disputa: INDIRETO 
Impugnações e Esclarecimentos até às 14:00 horas do dia 17/04/2024. 
 
 

 

1. DO OBJETO. 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para construção de Passagens molhada 
nos Povoados de Casa de Pedras e Vazante, neste Munícipio de Contendas do Sincorá - Ba, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será por menor preço global, conforme tabela constante do Projeto Básico.  
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço ou maior desconto, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 
Orgão – 35000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UO – 30501- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Ação – 1020 – Obras do Setor de Estradas e Rodagens 
Elemento de despesa – 4490.51.00.00 – Obras e Instalações 
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3. DO CREDENCIAMENTO. 

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na sessão que permite a participação dos 
interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA PRESENCIAL. 
 
3.2. O credenciamento junto ao Agente de Contratação implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
 
3.3. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.4. É de responsabilidade do credenciado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na sessão e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio presencial, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações durante a sessão pública da CONCORRÊNCIA, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo agente de contratação. 
 
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação; 
 
4.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 
5.1. O licitante apresentará sua proposta mediante o preenchimento, dos seguintes campos: 
 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

5.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 
5.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 
5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
5.1.5. Planilha Orçamentária conforme modelo fornecido, preenchendo os campos destinados aos preços 
unitários propostos escritos em algarismos arábicos, e calculados os preços parciais e totais fazendo os 
arredondamentos necessários (duas casas decimais). O valor total deverá ser apresentado também por 
extenso. O licitante deverá propor um único preço unitário para cada tipo de tarefa ou serviço, de acordo com 
a planilha orçamentária da estimativa. 
 
5.1.6. Cronograma físico-financeiro em parcelas mensais conforme modelo apresentado, respeitando o prazo 
de execução previsto pela administração. 
 
5.1.7. A empresa licitante deverá apresentar o cronograma considerando os eventos conforme frentes de obra 
determinadas no projeto, não poderá ser alterada a composição nem estrutura dos eventos previstos pela 
Administração; 
 
5.1.8. Composições de custos unitários de todos os serviços constantes na planilha orçamentária em seu 
último nível de detalhamento dos insumos (materiais, equipamentos e outros) e mão -de-obra, com seus 
respectivos coeficientes, preço parcial, encargos sociais, BDI, e o valor total. 
 
5.1.9. Apresentação do detalhamento de encargos sociais e também do BDI, O BDI proposto pela licitante, 
bem como os parâmetros para cálculo do mesmo, deverão estar dentro da margem de referência proposta 
pelo Tribunal de Contas da União – TCU baseado em seu mais recente estudo realizado sobre o assunto, como 
forma de assegurar a Administração pública. 
 
5.1.10. Curva ABC de serviços e Curva ABC de insumos; 
 
5.1.11. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da sessão, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
 
6.2.  A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. As propostas classificadas, somente estas participarão da fase de lances. 
 
6.4.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão formalizar seus lances exclusivamente por meio do 
presencial, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

6.4.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital. 
 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado em ata. 

 
6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5.187,94 (CINCO 
MIL CENTO E OITENTA E SETE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS). 
 
6.8. Encerrada a fase competitiva, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso dos lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de 
Contratação. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 



                                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ 
                                                              ESTADO DA BAHIA                                CNPJ Nº 14.106.553/0001-38 

                     _________________________________________________________________________________________ 
 

 

__________________________________________________________________________ 
Praça Municipal, nº 100, Centro - Contendas do Sincorá / BA      CEP 46.620-000 

E-mail: prefeituracontendasdosincora.ba@gmail.com    Telefone: (77) 3416-2219 / 2142 

 

 
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O Agente de Contratação identifica em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 
7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
 
7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados, contados após a comunicação do Agente de Contratação para tanto. 
 
7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento.  
 
7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  
 

7.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
7.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
7.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

 
7.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

 
7.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
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7.27.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
7.27.2. empresas brasileiras; 

 
7.27.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
7.27.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, aos 
licitantes, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.28.1. A negociação será realizada por meio oral, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.28.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

 
7.29. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração.  

 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no diário Oficial 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.7. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de 
email ou fisico, no prazo de 03:00 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  
 
8.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo 
do seu ulterior envio, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de Contratação 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 dias úteis contados da solicitação. 

 
8.7.3.1. Por meio de publicação no diário oficial, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de Diário Oficial. 
 
8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital 
e no Projeto Básico, a proposta do licitante será recusada. 
 
8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 
Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Projeto Básico.  

 
8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 
 
8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 02 dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 

 
8.7.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

 
 

8.8.  A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução 
do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando em ata a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
 
8.11. O Agente de Contratação poderá apresentar, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 
 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.11.2. A negociação será realizada na sessão Pública, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 

 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 

PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 

 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes, para que estejam vigentes na 
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 
justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via email, no prazo de 02:00 horas sob pena de inabilitação. 
 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

 
9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 
 
9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 
n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 
 
9.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

9.10.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
 
9.10.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
9.10.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 
9.10.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
9.10.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por 
meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por 
meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, 
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta. 
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9.10.7. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a 
iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Concorrência, não é superior ao 
Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

 
9.10.8. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE) relativa ao último exercício social quando houver divergência percentual superior a 10% (dez 
por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 
justificativas.  

 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa ou de seu responsável técnico, acompanhada das 
respectivas CATs,  quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
subscreveu. 

 
9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 

9.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00 HORAS a contar 
da solicitação do Agente de Contratação na sessão e deverá: 

 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso. 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS. 

 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, na presente sessão Pública.  
 
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo email, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo e-mail, em 
outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial, ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no edital, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e 

homologará a licitação.  
 

 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 
 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico.  
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Projeto 
Básico, anexo a este Edital. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico.  
 

19. DO PAGAMENTO. 

  
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) 
dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
20.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

20.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos por FORMA ELETRÔNICA no E-
mail licitacaocontendas@gmail.com, ou presencial na Sala de Licitações na Prefeitura Municipal de Contendas 
do Sincorá. 
 
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Diário Oficial do Municipio no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas presencialmente e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão publicadas no diário oficial sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
22.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no Diário Oficial do Munícipio. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
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22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

22.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.12.  A o órgão, poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

22.12.1. A anulação da Concorrência induz à extinção do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

22.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
22.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://contendasdosincora.ba.gov.br/diario-oficial/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço na 
Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá, Ba, na Praça Municipal, 100, Centro, Contendas do Sincorá, nos 
dias úteis, no horário das 08:00 hrs às 14:00 hrs, no mesmo endereço e período em que os autos do processo 
administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
 
22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO; 

 

08 de março de 2024, Contendas do Sincorá, Bahia. 
 

 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

KAYKY MELO FERREIRA 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 
 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2024 

Processo Administrativo 018/2024 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

A atual gestão municipal, iniciada em 01/01/2021, baliza-se, além das leis que regem licitações, nos 

princípios da CF/88 – Constituição Federal de 1988, onde em seu Art. 37 afirma que a “administração pública 

direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”. 

Este Projeto Básico foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei nº 14.133, de 01.04.2021 e nas 

demais normas legais e regulamentares. 

2. DA NATUREZA DO OBJETO  

O objeto licitatório corresponde à obra/serviços especializados de engenharia e será executado em regime 

de Empreitada por Preço Unitário, conforme provisões da Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 7983/2013 e Acórdão 

1977/2013 do TCU. 

A Resolução nº 1.116, de 26 de abril de 2019, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), 

estabelece que as obras e os serviços de Engenharia e de Agronomia, que exigem habilitação legal para sua 

elaboração ou execução, com a emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, são serviços técnicos 

especializados. Os serviços são assim caracterizados por envolverem o desenvolvimento de soluções específicas 

de natureza intelectual, científica e técnica, por abarcarem risco à sociedade, ao seu patrimônio e ao meio 

ambiente, e por sua complexidade, exigindo, portanto, profissionais legalmente habilitados e com as devidas 

atribuições. As obras são assim caracterizadas em função da complexidade e da multiprofissionalidade dos 

conhecimentos técnicos exigidos para o desenvolvimento do empreendimento, sua qualidade e segurança, por 

envolver risco à sociedade, ao seu patrimônio e ao meio ambiente, e por demandar uma interação de concepção 

físico-financeira que determinará a otimização de custos e prazos, exigindo, portanto, profissionais legalmente 

habilitados e com as devidas atribuições. 

A licitação compõe-se de itens constantes na planilha orçamentária constantes do Projeto Básico, 

sagrando-se vencedor a licitante que ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL. Os preços unitários apresentados na 

planilha orçamentária base são os preços máximos aceitáveis para as propostas de preço. 
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3. OBJETO 

O objeto do presente Projeto Básico é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS 

MOLHADA NOS POVOADOS DE CASA DE PEDRAS E VAZANTE, NESTE MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ 

- BA, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no sistema Nacional de Pesquisa 

de Custos de Índices de Construção Civil – SINAPI, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, 

estabelecidas nas planilhas integrantes do processo administrativo. 

 

4. JUSTIFICATIVA 

Trata-se da contratação de serviços de engenharia para construção de Passagens molhada nos Povoados 

de Casa de Pedras e Vazante, neste Município de Contendas do Sincorá - Ba. 

Os serviços que constituem o objeto da licitação deverão ser executados em conformidade com as 

especificações técnicas. A necessidade dos mesmos provém do fato de essas Passagem Molhada, é construída em 

locais onde o deslocamento quer seja por pedestres, quer seja por veículos é comprometido no período de cheias 

devido ao aumento da vazão dos rios, barragens, riachos. Nesse sentido, a construção se justifica pela necessidade 

de dar acesso aos moradores das comunidades rurais mais isoladas em função das cheias dos rios, impedindo a 

população local de transitar e conduzir suas produções. Essa é uma realidade comum nas comunidades de Casa 

de Pedras e Vazante do municípios de Contendas do Sincorá. Sabemos que no período chuvoso ou nas trovoadas, 

o nível da água dos rios aumenta de tal forma que compromete o tráfego de pessoas e veículos trazendo inúmeros 

prejuízos a população ali residente que necessita se deslocar até o centro urbano e/ou outras comunidades rurais 

para terem acesso as escolas, assistência médica, comércio, escoamento de produção, dentre outras 

necessidades. Este é, pois, o propósito desta ação governamental, construir 4 Passagens Molhadas. 

4.1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 

A Lei Federal 14.133/21, em seu artigo 6º, XXXVIII, dispõe, in verbis:  

 

“XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e 

de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto;” 

 

5. DAS CARACTERÍSTICAS 
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Os serviços e suas respectivas quantidades incluídas na planilha foram estimados para atender uma área 

de 4 passagens molhada. Todos os demais serviços complementares guardam proporção com as quantidades 

supracitadas. 

A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade do 

contratado. O contratado deverá manter no Canteiro de Obras a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

A colocação de materiais e/ou instalação de aparelhos deverão seguir as indicações e procedimentos 

recomendados pelos fabricantes e pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.  

6. DAS LOCALIDADES 

Nas Comunidades de Casa de Pedra e Vazante. 

 

7. DA SOLICITAÇÃO DAS DEMANDAS:  

 

A demanda será solicitada à contratada mediante apresentação de ordem de serviço pelo departamento 

competente acompanhado de documentação contendo as especificações das localidades em que serão executados 

os serviços e detalhamento dos serviços que serão executados, em consonância com o presente projeto básico.  

Demais detalhamento dos serviços estão dispostos no memorial descritivo, que integra como anexo do 

presente projeto básico.  

 

8. VALOR ESTIMADO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

A planilha orçamentária base tem o valor de R$ 518.794,83 (quinhentos e dezoito mil setecentos e 

noventa e quatro reais e oitenta e três centavos), decorrente do levantamento realizado pelo departamento 

técnico do município. 

O prazo de execução será de 05 (cinco) meses. 

 
9. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

 
a) Os serviços que constituem o objeto da licitação deverão ser executados em conformidade com as 

especificações técnicas, boas práticas de engenharia, legislação vigente, e demais elementos constantes 

deste documento; 

b) Todas máquinas e equipamentos deverão estar equipados com telefones celulares para uso exclusivo do 

serviço, de forma que possibilite o rápido contato com a fiscalização ou setor operacional do 

CONTRATANTE ou da empresa com a sua oficina ou equipe de mecânicos de manutenção. Isto 

possibilitará maior agilidade no cumprimento das Ordens de Serviço e prestação de socorro nos casos de 

panes mecânicas e abastecimento de combustível, bem como agilidade ao serviço; 
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c) A CONTRATADA deverá apresentar os equipamentos objeto da presente prestação de serviços 

devidamente abastecidos e com as manutenções rotineiras já efetuadas, bem como os motoristas e 

operadores, no local previamente indicado pela Diretoria que estiver utilizando a frota, para receber as 

instruções relativas ao serviço diário;  

d) Os funcionários da CONTRATADA deverão se apresentar nos locais determinados pela fiscalização 

devidamente equipados para as atividades que irão desenvolver, uniformizados, com os equipamentos 

de proteção (EPI) e crachá de identificação, sendo estes às expensas da CONTRATADA;  

e) Todos os equipamentos, materiais, insumos, lubrificantes, pneus, peças e acessórios, manutenções e 

consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de funcionários e de outros gastos que se fizerem 

necessários para a execução do contrato, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA;   

f) Não será permitida a exploração ou qualquer modo de veiculação de publicidade nas máquinas ou nos 

uniformes dos empregados envolvidos na execução dos serviços, a não ser os previamente autorizados 

pelo CONTRATANTE;  

g) A CONTRATADA deverá colocar à disposição desta municipalidade seus serviços durante 08 (oito horas) 

diárias, durante o período de expediente da CONTRATANTE. Qualquer mudança do horário será 

previamente informada pela CONTRATANTE. Caso o objeto desta licitação ultrapasse este horário fará 

jus a uma fração de diária correspondente ao tempo ultrapassado, mediante registro na planilha de 

controle; 

h) Aos sábados será considerado horário normal, será pago como hora normal.  

i) Aos domingos e feriados poderá haver convocação para serviços extraordinários de qualquer 

máquina(as), desde que previamente comunicado pelo CONTRATANTE, podendo ser observada a 

utilização de hora extra adicional; 

j) O serviço prestado será pago por frações de horas trabalhadas. Os quantitativos e preços indicados no 

modelo da Proposta Financeira e da Planilha de Preços anexos a este Edital são estimados. Para fins de 

pagamento serão medidas as horas efetivamente trabalhadas em campo e paga pelo valor da proposta 

financeira final;  

k) SERÁ (ao) remunerada (s) como hora (s) parada (s), as horas ou frações de hora em que as máquinas 

fiquem parados à disposição do CONTRATANTE em decorrência de dias ou horas impraticáveis em razão 

de fatores climáticos ou por falta de frente de serviço, desde que os mesmos permaneçam a disposição 

do CONTRATANTE;  

l) A CONTRATADA poderá entregar para a fiscalização das Secretarias requisitantes, até o quinto dia de 

cada mês, impreterivelmente, as suas planilhas com as horas trabalhadas, para que a fiscalização 

confronte com seus próprios documentos, evitando-se assim divergências com os quantitativos medidos 

e que serão incluídos nos Boletins de Medições mensais;  
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m) A CONTRATADA deverá substituir as máquinas e os funcionários de atuação insatisfatória e/ou prejudicial 

ao interesse público; 

n) A CONTRATADA deverá substituir os bens que estejam em conserto, no prazo de 24 horas, além do não 

pagamento da diária, será aplicada uma multa de uma (01) diária normal de trabalho, multiplicada pelos 

demais dias e frações de dias em que o componente da frota ficou parado/ausente a ser descontada 

quando da emissão do Boletim de Medição do mês trabalhado; 

o) A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações técnicas exigidas; 

p) O transporte das máquinas pesadas que necessitem de um veículo especial tipo “caminhão prancha” 

deverá ser feito pela empresa CONTRATADA, de forma segura, rápida e eficiente;  

q) O (s) operador (es) e motorista (s) deverão fazer parte do quadro de funcionário da (s) empresa (s). 

r) As despesas com manutenção mecânica, motorista e operador com habilitação adequada para cada 

máquina serão por conta da CONTRATADA; 

s) No preço proposto já deverão estar computados todos os custos, sejam eles impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, manutenção dos caminhões e máquinas, seguros, 

operadores, motoristas, ajudantes, alimentação, transporte de ida e volta das máquinas e funcionários, 

ou qualquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado; 

t) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das 

obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de desgastes dos implementos (tipo Bits da fresa, 

cerdas da vassoura e lâminas das conchas e outros); 

u) Fica expressamente vedada a subcontratação/subempreitada dos serviços relacionados ao objeto deste 

contrato.  

v) A (s) máquina (s) e equipamento (s) deverá (ão) estar em condições de funcionamento e estarem 

devidamente aptas para operar. A manutenção ficará exclusivamente a cargo da contratada. 

    

10. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos 

necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 68, da 

Lei Federal Lei 14.133/21. 

 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

A. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

B. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de  

C. Sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

D. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
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no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

E. Cópia da Cédula de identidade do(s) representante(s) legal (sócio) que atue como administrador da 

empresa. 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

B) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

C) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de certidão emitida pela Secretaria 

da Fazenda do Governo do Estado; 

D) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;  

E) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos, relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional; 

F) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF. 

G) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

A Qualificação Econômico-financeira que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

A) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia 

reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 

respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. 

B) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data 

de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da apresentação da proposta, caso o 

documento não consigne prazo de validade. 

B.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

B.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social 

 

A DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
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A1- Deverão ser apresentadas as Certidões de Registro do licitante e dos seus responsáveis técnicos 
(engenheiro civil e engenheiro de segurança do trabalho) para com o CREA em plena validade. 
 
 

A2 - Deverá haver comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos, com o objeto da licitação através da: 

a) Capacidade técnico-operacional: apresentação de atestado(s) de capacidade técnica-operacional em 

nome da licitante, que comprove(m) que a licitante tenha executado para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 

para empresas privadas, os serviços descritos a seguir, preferencialmente registrados no CREA – Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo. Os 

atestados apresentados sem registros deverão estar acompanhados das certidões de acervo técnico (CAT) 

emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos 

referidos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos 

documentos emitidos em nome da licitante, conforme reiteradas decisões do TCU – Tribunal de Contas 

da União (Acórdão 2326/2019) 

 

i) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro técnico: engenheiro civil e engenheiro de 

segurança do trabalho; 

 

 

b) Capacidade técnico-profissional: através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, devidamente registrados na entidade profissional competente, acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT de seu(s) responsável(s) técnico(s), que comprovem 

a execução dos serviços de: 

 

As exigências guardam proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. Devido 

ao vulto considerável de serviços e valores que caracterizam o objeto em uma concorrência pública, além da 

necessidade da existência de um profissional experiente para coordenar tais serviços, decidiu-se exigir também 

dos responsáveis técnicos experiência pregressa, a ser avaliada para fins de uma aferição mais objetiva de sua 

qualificação técnica-profissional. 

 

Os serviços realizados com máquinas e equipamentos são regulamentos pela NR 12, que é a Norma 

Regulamentadora de Segurança do Trabalho em Máquinas e Equipamentos, a qual define referências técnicas, 

princípios fundamentais e medidas de proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores e 
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estabelece requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do trabalho nas fases de projeto e de 

utilização de máquinas e equipamentos de todos os tipos. Sendo assim, a principal função do engenheiro de 

segurança do trabalho exigido será garantir a segurança, saúde e integridade física dos trabalhadores, além de 

melhorias das condições de trabalho e tornar as rotinas que envolvem o uso de máquinas e equipamentos mais 

seguras. 

a. Ainda, deverá apresentar as seguintes declarações:  

Anexo IV - Declaração de não utilização de mão-de-obra de menores (Art. 7º, XXXIII, da Constituição); 

Anexo V - Declaração de cumprimento das condições de habilitação; 

Anexo VII - Declaração de inexistência de fatos impeditivos; 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 

literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

a) Fornecer os materiais/serviços de acordo com as determinações do CONTRATANTE, na forma e condições 

previstas neste projeto básico; 

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 

ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 

exigências que lhe forem solicitadas; 

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 

responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 

do fornecimento/execução contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por 

caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

após a sua ocorrência; 

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 

necessários à execução do contrato; 

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 

as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 

Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) Adimplir os serviços exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 

execução deste contrato; 



                                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ 
                                                              ESTADO DA BAHIA                                CNPJ Nº 14.106.553/0001-38 

                     _________________________________________________________________________________________ 
 

 

__________________________________________________________________________ 
Praça Municipal, nº 100, Centro - Contendas do Sincorá / BA      CEP 46.620-000 

E-mail: prefeituracontendasdosincora.ba@gmail.com    Telefone: (77) 3416-2219 / 2142 

 

i) Refazer, às suas expensas, o serviço que vier a ser recusado; 

j) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 

quantidade, preço unitário e valor total; 

k) Prestar os serviços/materiais de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na 

legislação pertinente; 

l) Cumprir rigorosamente os prazos de execução pactuados; 

m) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

n) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 

completa e eficiente do contrato; 

o) Realizar entrega do material/serviço solicitado no prazo máximo estabelecido em planilha. 

 

 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

A CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 

determinação legal, obriga-se a: 

a) Remunerar a Contratada na forma prevista neste documento e ou outros que couber; 

b) Indicar formalmente à Contratada, a equipe de fiscalização dos serviços/ material; 

c) Orientar a Contratada quanto à melhor forma de execução dos serviços; 

d) Prestar todas as informações solicitadas pela Contratada para o bom andamento dos serviços. 

e) Declarar os serviços/ materiais efetivamente prestados/ fornecidos. 

f) Notificar, por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato. 

 

 

13. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário na sua conta 

corrente, por meio de ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal referente ao 

fornecimento dos produtos. 

O prazo para a efetivação do pagamento será em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, desde 

que não haja fator impeditivo provocado pela licitante vencedora. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere 

direito a acréscimos de qualquer natureza. 

14. DA VIGÊNCIA 
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O prazo de vigência do respectivo Contrato Administrativo será de 05 (cinco) meses devido ao prazo de 

05(cinco) meses de execução de serviços pela contratada e à necessidade de a contratante possuir tempo 

hábil para finalizar os devidos pagamentos e prestação de contas. O contrato pode ser prorrogado, mediante 

aditamento, nos termos da Lei Federal n°. 14.133/21 e suas alterações. 

O contrato que vier a ser assinado poderá ser rescindido pela Contratante, a 

qualquer tempo, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 14.133/21, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, sem que assista qualquer direito de indenização à Contratada. 

Da rescisão contratual decorrerá o direito de a Contratante, 

incondicionalmente, reter os créditos relativos ao contrato até o limite do valor dos 

prejuízos causados ou em face ao cumprimento irregular do avençado, além das demais sanções estabelecidas 

neste documento, no Contrato e em lei, para a plena indenização do Erário.  

As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Contratante são as 

previstas pela Lei Federal nº. 14.133/21 e suas atualizações e no respectivo Contrato 

Administrativo. 

 

15. DA REVISÃO E REAJUSTE DE PREÇOS 

Eventualmente, os preços referentes aos objetos contratados poderão ser reajustados se ultrapassado um 

ano da data da apresentação da proposta, para manutenção das suas condições efetivas, com base no Índice 

Nacional de Custo da Construção, com fulcro no art. 37, XXI, da Constituição Federal e na Lei 14.133/21; 

O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão. 

No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente o 

quantum do impacto negativo na economia contratual. 

16. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A empresa contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 

esclarecimentos por ventura requeridos pelo contratante, que terá o gestor de contratos e fiscal técnico, como 

representantes para acompanhar a execução do Contrato. A existência da fiscalização da contratante, de nenhum 

modo diminui ou altera a responsabilidade da empresa contratada, na execução do Contrato. 

A contratante poderá exigir o afastamento de empregado o preposto da empresa contratada que venha 

causar embaraço à fiscalização, ou que adotem procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe 

forem atribuídas; 

A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelos responsáveis designados, observado o 

que se segue: 
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O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência do mesmo, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados; 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 

aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; 

 

Ficará nomeado como responsável pelo contrato o gestor, devendo ser o principal intermediador entre a 

CONTRATADA e CONTRATANTE. (OBS: O NOME DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO NÃO DEVERÁ SER 

PREENCHIDO, POR MOTIVOS DE ASSÉDIOS QUE O MESMO PODERÁ VIR A SOFRER). PORTANTO, O NOME DO 

GESTOR DEVERÁ VIR INCLUSO COM A TRAMITAÇÃO INICIAL/CONTRATO – PLEITO DO BEM OU SERVIÇO, assim 

como, o fiscal técnico, o qual fiscalizará os serviços in loco e atestará a execução. 

17. DAS PENALIDADES 

O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a proposta, desistir do 

lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta Licitação; ou o vencedor que, convocado dentro 

do prazo de validade da proposta, deixar de entregar documentação exigida neste projeto básico, apresentar 

documentação falsa, não assinar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou frustrar a execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito a aplicação de 

ADVERTÊNCIA além das seguintes penalidades, segundo a extensão da falta cometida, com observância do direito 

à prévia defesa: 

 

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO SER APLICADAS 

Não retirar a nota de empenho, quando 

convocada dentro do prazo de validade de 

sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Contendas do 

Sincorá pelo período de 1 (um) ano.  

2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato.  

Entregar o objeto fora do prazo 

estabelecido. 

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, aplicada 

sobre o valor do material não fornecido, limitada a 20 (vinte) 

dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá 

ser considerada inexecução total ou parcial do objeto.  

Não efetuar a troca do objeto, quando 

notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Contendas do 

Sincorá pelo período de 1 (um) ano.  
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5. Multa de 0,5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de 

empenho.  

Substituir o objeto fora do prazo 

estabelecido. 

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada 

sobre o valor do material não substituído, limitada a 20 (vinte) 

dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá 

ser considerada inexecução total ou parcial do objeto.  

Deixar de entregar documentação exigida 

neste documento ou outro anexo. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Contendas do 

Sincorá pelo período de 1 (ano) ano.  

8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de 

empenho/valor total estimado para o item ou lote.  

Não mantiver a proposta ou desistir do 

lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Contendas do 

Sincorá pelo período de 1 (um) ano.  

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de 

empenho.  

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de Contendas do 

Sincorá pelo período de 2 (dois) anos.  

12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de 

empenho.  

Fizer declaração falsa. 

13. Impedimento de licitar com o Município de Contendas do 

Sincorá pelo período de 2 (dois) anos.  

14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de 

empenho.  

Apresentar documentação falsa. 

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 

período de 5 (cinco) anos.  

19.  

16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota 

de empenho.  

17. Comunicar ao Ministério Público e Demais Órgãos.  
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Cometer fraude fiscal. 

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 

período de 5 (cinco) anos.  

19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota 

de empenho.  

20. Comunicar ao Ministério Público e Demais Órgãos.  

Deixar de executar qualquer obrigação 

pactuada ou prevista em lei e no projeto 

básico ou outro anexo do processo adm, 

em que não se comine outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada 

sobre o valor do contrato/nota de empenho, limitada a 20 

(vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 

poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

Inexecução total. 

22. Impedimento de licitar com o Município de Contendas do 

Sincorá pelo período de 2 (dois) anos.  

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato/nota de empenho.  

Inexecução parcial do objeto. 

24. Impedimento de licitar com o Município de Contendas do 

Sincorá pelo período de 1 (ano) ano.  

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente 

a parte não executada.  

 

Na hipótese de a multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço/fornecimento, 

o MUNICÍPIO poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a empresa fornecedora também 

se sujeitará às sanções administrativas previstas neste projeto básico ou outro anexo. 

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO ou cobradas 

diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às 

demais sanções previstas nesta cláusula. 

A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo processo no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos e serem 

arroladas até 03 (três) testemunhas. 

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do MUNICIPIO que deverá examinar a legalidade da 

conduta da empresa. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo MUNICIPIO, 
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conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 

mencionadas nos subitens anteriores. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF do Município, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração 

Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste projeto básico, 

ou anexos, e nas demais cominações legais. 

 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente licitação, serão utilizadas as seguintes 

dotações orçamentárias: 

Orgão – 35000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UO – 30501- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Ação – 1020 – Obras do Setor de Estradas e Rodagens 
Elemento de despesa – 4490.51.00.00 – Obras e Instalações 

 

21. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, a 

ser elaborado nos padrões da legislação vigente pelo setor competente, e posterior publicação no Diário Oficial 

do Município – DOM.  

Em caso de envio do contrato via e-mail, a empresa deve devolver imediatamente o documento 

digitalizado, devidamente assinado e providenciar o envio das vias originais assinadas pelo correio de modo a 

cumprir o prazo estabelecido. 

  No ato da assinatura do contrato, a contratada deve manter as mesmas condições de habilitação, bem 

como durante a execução contratual. 

 
Contendas do Sincorá /BA, 08 de março de 2024 

 
 

ANEXOS: 
 

Anexo I – Memorial Descritivo  

Anexo II – Cronograma Físico-Financeiro 

Anexo III - Modelo de Proposta de Preços – Planilha de Composição de Custos; 

 
 
 

JORGE EUZÉBIO MARIANO 
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 
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ANEXO II – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS  

 

 

INSERIR MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 

 

Declaramos que os produtos e serviços ofertados estão estritamente de acordo com as características constantes no 
projeto básico. 
Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme legislação vigente.  
Declaramos, sob as penalidades legais, que a empresa não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta de qualquer das esferas de Governo; 
O prazo de eficácia desta proposta é de 60 dias, a partir da entrega do respectivo envelope.  

__________, __ de ____________ de _______ 

_______________________________ 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

                            (Identificação)  R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX                 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, BA 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, BA 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ENQUADRA-SE COMO  
 
ME (   ) 
EPP (   ) 
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 
Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE 
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( ). 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, BA 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E 
DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE XXXXXX/ UF OU DE QUALQUER OUTRA 
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ 
– CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 001/2024 
  
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2024. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024 

 
 

TERMO DE CONTRATO Nº XX/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ E A EMPRESA XXX 

 
O MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, com sede à Praça Municipal, nº 100 - Centro, cidade de Contendas 
do Sincorá, Estado da Bahia CNPJ: N.º 14.106.553/0001-38, neste ato representado pela Sra. Margareth Pina 
Souza, Prefeita Municipal, brasileira, maior, solteira, agente político, portador da cédula de identidade nº 
08.920.687-87 emitida pela SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 980.888.825-91, residente e domiciliado na Rua 06 
de outubro, nº 85, Centro, na cidade de Contendas do Sincorá, Bahia, CEP: 46.620-000, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 
........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal 001/2024, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Concorrência Eletrônico nº 001/2024,  mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para construção de Passagens 
molhada nos Povoados de Casa de Pedras e Vazante, neste Município de Contendas do Sincorá - Ba, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico e demais anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência Eletrônica, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico, com início na data de 
____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXX (XXXX). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 
Orgão – 35000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UO – 30501- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Ação – 1020 – Obras do Setor de Estradas e Rodagens 
Elemento de despesa – 4490.51.00.00 – Obras e Instalações 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico. 
 
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o 
Índice do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
6.1. As regras acerca da subcontratação são estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este contrato.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 

 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este 
Contrato. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 
8.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis. 
 
8.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato de preços será de 30 dias úteis. 

 
 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 
10.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital. 
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11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO. 

 
11.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada na forma estabelecida no Projeto Básico, anexo do 
Edital. 
11.2. Será designado o servidor Genilson Alves Pina, matrícula 413 para exercer a função de fiscal do presente 
contrato. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 
12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do 
Edital. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
13.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do Edital e 
no Decreto Municipal nº 001/2024. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO. 

 
14.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei 
nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital;  
 
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
14.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 
 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
14.4.3. Indenizações e multas. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES. 

 
15.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES. 

 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS. 

 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO. 
 
 
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 
de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO. 
 
19.1. É eleito o Foro da Comarca de Ituaçu para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
 
 

Contendas do Sincorá, Ba, XX DE XXXXXXX DE 2024. 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
 
 


